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DESDOBRAMENTOS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO

nu: MIGUEL ROCHA DA cnuz. Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os efeitos do n." a do art.“ 31.“ Decreto-Lei n.“ 319—A/76, de 3 de maio, que

a assembleia de voto da freguesia de mvimoi desdobrada em : secções de vaio que vão

funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto no 1 — Edifício da Juma de Freguesia de Calvão

Secção de voto n.o 2 — Edifício da Junta de Freguesia de Calvão

Mais mma público, de acordo com o estabelecido no n.“ 4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser inierposm recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualqueraSsembleia de voto, para o Tribunal da Comarca com jurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos, 9 de dezembro de 2025.

o Presidente da Câmara Municipal,

/ /
Nm ] & £

( (R | Miguel Rocha da Cruz E)
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DESDOBIIAMENTOS ms ASSEMBLEIAS DE vom

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUL Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os efeitos do n.“ 3 do ano 31.“ Decreto-Lei n.0 319—A/76, de 3 de maio, que

a assembleia de voto da freguesia de OOVÃD DO LOBO vai funcionar no local seguinte:

Assembleia de voto — Estela do 1.“ CEB da Moita

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquerassembleia devoto, para o Tribunal da Comarca comjurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos. 9 de dezembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal,

( (Rui Miguel ocha da Cruz,/ ,)
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DESDOBRAMENTOS DAS ASSEMBLÉIAS DE VOTO

nu: MIGUEL ROCHA DA cnuz, Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os eieiros do n.o 3 do art" sv Decreto-Lei n.o 31 9-A/76, de 3 de maio, que

a assembleia de voto da freguesia de FONTE DE ANGEÃD foi desdobrada em : secções de

voto que vão funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.o 1 — Centro Escolar de Fonte de Angeão

Secção de voto no 2 — Centro Escolar de Fonte de Angeão

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.“ 4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso. no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eieirerai de

qualquer assembleia de voto, para e Tribunal da Comarca comjurisdição na sede do disrrito

ou Região Autónoma.

Vagos, 9 de dezembro de 2025.

0 Presidente da Câmara Municipal,

Ll XJ» &?
(Ru! iguelâochadacruz, )
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DESDOBMMEN'ÍOS mas ASSEMBLEIAS DE vom

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, fal público,

nos termos e para os efeitos do n.“ 3 do ano 31.o Decrem-Lei n,o 319-A/76, de 3 de maio, que

a assembleia devoto da freguesia de GAFANHADABOA-HORA foi desdobrada em 3 secções

de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.o ! — Centro Escolar de Gafanha da Boa-Hora

Secção de voto n.a 2 — Centro Escolar de Gafanha da Boa—Hora

Secção de voto n.“ 3 — Centro Escolar de Gafanha da Boa-Hora

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.“ 4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos. 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquer assembleia de voto, para o Tribunal da Comarca com jurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos. 9 de dezembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal,
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DESDOBMMENTOS ms ASSEMBLÉIAS DE voto

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os efeitos do n.o ; do an.“ 31.“ Decreto-Leí n." 319—A/76, de a de maio, que

a assembleia de voto da freguesia de WCA foi desdobrada em 2 secções de voto que vão

funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.” 1 — Escola 1.a CEB de Ouca

Secção de voto n.” 2 — Escola 1.“ CEB de onze

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o4 do mesmo dispositivo legal que,

desta deci o pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquer assembleia de vem, para e Tribunal da Comarca com jurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos, 9 de dezembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal,

(Rui Miguel Ro ha da Cruz, Br.)
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DESDOBRAMENTOS DAS ASSEMBLÉIAS DE vom

nun MIGUEL ROCHA DA cnuz, Piesidenie da Câmara Municipal de vAGos, faz público,

nos termos e para os efeitos do n.o 3 do amo 31.“ Decreto-Lei n.“ ais-ms, de 3 de maio, que

a assembleia de voto da freguesia de PoNI'EDEVABOsfoí desdobrada em : secções de voto

que info Vuncianar nos locais seguintes:

Secção de voto n.5 1 — Escola do 1,“ CEB de Ponte de Vagas (Carvalhais)

Secção de Volo ".o 2 — Escola do 1.o CEB de Ponte de Vagos (Carvalhais)

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n,o4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Junvas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquerassembleia de voto, para o Tribunal da Comarca com jurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos, 9 de dezembro de 2025,

0 Presidente da Câmara Municipal,

(Rui Miguel Ro a da Cruz, r.)
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DESDOBRAMENTOS DAS ASSEMBLEIAS DE vom

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ. Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os efeitos do n.o 3 do ano 31.o Decreto—Lei n.“ 319-A/75, de 3 de maio, que

a assembleia de voto da freguesia de SANTA CA'ÍARINA vai funcionar no local seguinte:

Assembleia de voto — Jardim de Infância de Santa Catarina

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o 4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 111 eleitores inscriios no recenseamento eleitoral de

qualquerassembleia de Volo, para o Tribunal da Comarca com jurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos, 9 de dezembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal,

AL aa?
(Rui Mi uel RG ha da Cruz. D .) ,

/
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DESDOBRAMENTOS DAS ASSEMBLEIAS Di VOTO

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ. Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os efeitos do no 3 do arto 31.o Decreto-Lei n.o 319-A/76, de 3 de maio, que

a assembleia devora da freguesia deSANTOANDRÉ DzVAmsfoi desdobrada em : secções

de voto que vão funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.“ 1 - Pavilhão Multiusos de Santo André de Vagos

Secção de voto no 2 — Pavilhão Multiusos de Santo André de Vagos

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no no 4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquerassembleía de voto, para o Tribunal da Comarca com jurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagas, 9 de dezembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal,

NV ,. _ R&B,
(Rui Miguel R ha da Cruz. dry



(wears
"mumu: zm

M DE MNEIID

' "x"/"ã”âos PR' 26

Edital

DESDOIRAMENTOS DAS ASSEMBLÉIAS DE VOTO

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ. Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os efeitos do I'La 3 do art.“ 31.“ Decreto—Lei n.“ 3194A/76, de 3 de maio. que

a assembleia de voto da freguesia deSANTO ANTÓNIOfoi desdobrada em 2 secções de voto

que vão funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto ",o 1 — Edifício da Junta de Freguesia de Santo António

Secção de voto no 2 — Edifício da Junta de Freguesia de Santo António

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciam das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquerassembleia de voto, para o Tribunal da Comarca comjurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos, 9 de dezembro de 2025.

O Presidente da Câmara Municipal,

aí ('
Iguel Rocha da Cruz,
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DESDOBRAMENTOS DAS ASSEMBLEIAS DE VOTO

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ, Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os efeitos do n.“ a do an.“ 31,“ Decreto-Lei no 319-A/76, de 3 de maio, que

a assembleia de voto da «eguesia de mini desdobrada em : secções de voto que vão

funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto no I — Escola do 1.o CEB de 5015

Secção de voto n.a 2 — Escola do 1.“ CEB de 5025

Secção de voto n.“ 3 — Escola do 1.0 CEB de Salgueiro

Mais torna público, de acordo com o estabelecido no n.o4 do mesmo dispositivo legal que,

desia decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquer assembleia de voto, para o Tribunal da Comarca com jurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagos, 9 de dezembro de 2025.

0 Presidente da Câmara Municipal,

&& No C7<
' (Rui M guel Roc a da cruz,

[
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DESDOBRAMENTOS DAS ASSKMILEIAS os vom

RUI MIGUEL ROCHA DA CRUZ. Presidente da Câmara Municipal de VAGOS, faz público,

nos termos e para os Menos do no 3 do amo 31.o Decreto-Lei n.o 319—A/76, de 3 de maio, que

a assembleia de voto da freguesia de VAGOS loi desdobrada em 5 secções de Voto que vão

funcionar nos locais seguintes:

Secção de voto n.o 1 - Pavilhão Desportivo Municipal Dr. João Rocha

Secção de voto na 2 - Pavilhão Desportivo Municipal Dr. João Rocha

Secção de voto n.o 3 , Pavilhão Desportivo Municipal Dr, João Rocha

Secção de voto n.o 4 - Pavilhão Desportivo Municipal Dr. João Rocha

Secção de voto n.o 5 — Salão Paroquial de Lombomeão

Mais toma público, de acordo com o estabelecido no no 4 do mesmo dispositivo legal que,

desta decisão pode ser interposto recurso, no prazo de dois dias, por iniciativa das Juntas

de Freguesia ou de, pelo menos, 10 eleitores inscritos no recenseamento eleitoral de

qualquer assembleia de voto, para o Tribunal da Comarca comjurisdição na sede do distrito

ou Região Autónoma.

Vagas, 9 de dezembro de 2025.

o Presidente da Câmara Municipal,


